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Senhor Presidente, apresento nos termos do art. 132, do Regimento 

Interno que, a presente indicação, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, 

sugerindo que seja determinado ao setor competente da municipalidade, a realização de 

estudos que se fizerem necessários, no sentido de agilizar a contratação dos estagiários 

aprovados no último processo seletivo. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois vários setores da 

municipalidade estão necessitando da prestação de serviços dos estagiários para melhor 

atender a nossa população. 

Plenário Vereador Prof.° Alcides Prado Lacreta, em 10  de abril de 

2019. 
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